LEI N° 355, DE 14/12/71


Dispõe sobre contratação de pessoal para a  Câmara Municipal e fixa os respectivos honorários.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU, e eu Prefeito Municipal sanciono  a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Legislativo Municipal autorizado a contratar pessoal para a manutenção de seus serviços, sendo seus honorários anuais fixados em:

ÓRGÃO I
CÂMARA MUNICIPAL


UNIDADE 0
Gabinete e Secretaria da Câmara


CLASSIFICAÇÃO
CARGOS
VENC. ANUAIS

00  1
Assessor Jurídico
7.200,00

00  1
Chefe de Secretaria
9.500,00

00  1
Auxiliar de Secretaria
5.760,00

00  1
Zelador
3.120,00

Soma
24.580,00


Art. 2° - Revogadas  as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor data de 1º de janeiro  de 1972.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 14 de dezembro de 1971.

ANTÔNIO SILVA


Prefeito Municipal


ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

                     
Secretário.

